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Duarte Farias – CREA/PR 189771/D, ambos pertencentes ao Quadro Próprio do
Magistério – QPM.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Publique-
se. Anote-se.

Marcelo Pimentel Bueno
Diretor Presidente FUNDEPAR

Decreto nº 00065/2023
49722/2023

PORTARIANº 0150/2023 – FUNDEPAR

O Diretor-Presidente do Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional -
Fundepar, no uso de suas atribuições legais, coneridas pelo Decreto Estadual n.º
00065 de 05 de janeiro de 2023 e, nos termos Lei n.º 18.418 de 29 de dezembro

de 2014, regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 6.972 de 29 de maio de 2017.
RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora LIEGE ANDREA BUCK, RG.: 6.327.471-2, CPF:
016.515.659-70, a partir de 15 demaio de 2023, para exercer a unção deAgente de
Transparência e Ouvidoria, cando revogada a Portaria nº 030/2019 FUNDEPAR/
GABPRES na parte que designou JULIETE GONSALES SCHRAMM, RG.
6.233.577-7, para a mesma unção.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Publique-
se. Anote-se.

Marcelo Pimentel Bueno
Diretor Presidente FUNDEPAR

Decreto nº 00065/2023
49660/2023
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Mais praticidade, agilidade, segurança e economia.

Publicação totalmente digital.
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